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PROJETO DE LEI Ne 41, DE 25 DE MARÇO DE 2014.

aos Agentesabono salarialConcede
Comunitários de Saúde, vinculados a equipe
de Estratégia de Saúde da Familia - ESF.

Alt. 12 É concedido aos Agentes Comunitários de Saúde vincuiados à equipe de
ESF, no mês de maio de 2014, um abono salarial no valor dEstratégia de Saúde da Família -

R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais)

K 1= o abono criado por esta Lei não se incorporará para nenhum efeito legai à

remuneração dos servidores, exceto para fins das contribuições previdenoiaria e fiscal,

caput deste artigo destina-se aos Agentes
de Estratégia de Saúde da Família no ano de

§ 22 O abono de que trata o
Comunitários de Saúde vinculados á equipe
2013, conforme relação anexa.

Art. 22 A despesa

Secretaria Municipal de Saúde ,ho
10 301.0213.2075 Manutenção da Equipe de Agentes Comunit. de Saud
31.90.11.00.00 Venoimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiioação.

Municipal de Serafina Corrêa, 25 de março de 2014, 53" da

decorrente desta Lei será atendida pela seguinte dotação

orçamentária;

Gabinete do Prefeito

Emancipação.

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO
Prefeito Municipal
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